
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI Nº 4.804, de 2001

Dispõe sobre a atividade de empresa emissora de

cartão de crédito, e dá outras providências.

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se a seguinte redação ao Projeto de Lei  nº 4.804, de 2001 e ao substitutivo

oferecido pelo relator:

“O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. Esta lei regula a atividade de empresa administradora de cartão de

crédito, que doravante será denominada apenas "administradora de cartão de

crédito".

Art. 2º. Para efeito desta lei, entende-se como administradora de cartão de

crédito a empresa que administra cartões próprios e/ou de terceiros, cuja

função é possibilitar ao  legítimo portador de cartão a aquisição de bens e/ou

serviços, pelo preço a vista, sendo o pagamento diferido para data posterior a

da aquisição. A administradora de cartões poderá facultar o acesso a

financiamento que será obtido, em nome do titular do cartão, junto a uma

instituição financeira.

Art. 3º. A administradora de cartão de crédito fica equiparada a instituição

financeira, aplicando-se, no que couber, a Lei nº 4595, de 31 de dezembro de

1964, e as normas emanadas pelo Conselho Monetário Nacional e Banco

Central do Brasil.

Art. 4º. Constituem obrigações da administradora de cartão de crédito:



I - avaliar criteriosamente os dados cadastrais de quem está interessado em

adquirir um cartão de crédito, antes de conceder-lhe o cartão.

II – obter a adesão, da pessoa interessada em adquirir um cartão , às regras

contratuais da administradora,  que deverão obedecer o disposto no capítulo VI

da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, destacando, os direitos e as

obrigações  de cada parte;

III - informar ao titular do cartão de crédito:

a)  no ato da concessão do cartão e no momento em que haja qualquer

alteração, o valor do limite de crédito atribuído para a aquisição de bens e/ou

serviços com o   cartão.

b) mensalmente, os valores discriminados das operações realizadas pelos

portadores de cartão, prestando contas, ao titular do cartão, dos lançamentos

de eventuais despesas, taxas ou encargos financeiros relacionados ao

financiamento  ou aos serviços prestados, o valor do saldo financiado, e a taxa

de câmbio utilizada para conversão de despesas realizadas no exterior.

IV – Garantir ao portador de cartão  o acesso a uma rede de estabelecimentos,

previamente credenciada, dotada de sinalização e  de equipamentos

necessários ao uso do cartão de crédito. O credenciamento  obedecerá

condições gerais, incluindo as obrigações, direitos e responsabilidades de cada

parte.

V - pagar, no prazo e nas condições contratados, aos estabelecimentos

credenciados, os valores das vendas regularmente feitas ou dos serviços

prestados.

Art. 5º. O cartão de crédito é nominativo e intransferível, devendo nele constar:

I – a gravação do nome do titular ou do portador autorizado;

II - o número atribuído pela  administradora de cartão;

III - o prazo de validade;

IV - os mecanismos de segurança, tais como tarja magnética, marca em

holograma ou dispositivo eletrônico.



Art. 6º. É vedado à administradora de cartão de crédito:

I - responsabilizar o titular de cartão de crédito extraviado, furtado ou roubado

pelo uso fraudulento do mesmo por terceiro, após aquele ter comunicado o

extravio, furto ou roubo à administradora;

II - remeter cartão de crédito para entrega no domicílio de pessoa que não

tenha, anteriormente, solicitado o cartão ou firmado o contrato de adesão.

Art. 7º. O pagamento com cartão de crédito é considerado pagamento à vista,

sendo, pois,  vedado ao estabelecimento credenciado :

 I – impor ao portador de cartão condições ou preços  diferenciados dos preços

à vista,

II - oferecer descontos ou outras vantagens ao portador, somente se o

pagamento for feito com dinheiro ou cheque, restringindo , com essa prática, o

direito do portador usar seu cartão de  crédito.

Art.8º. As informações cadastrais e as operações realizadas entre a

administradora de cartão de crédito e seus clientes serão objeto de sigilo, na

forma do art. 38 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, podendo ser

utilizados somente para as finalidades legais ou contratualmente autorizadas

pelo consumidor.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias de sua publicação.”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa aperfeiçoar ainda mais os importantes

avanços obtidos pelo nobre relator, Deputado Luiz Bittencourt (PMDB-GO) em

seu parecer. No art. 2º, por exemplo, sugerimos eliminar a exigência de ser

sociedade anônima, porque limita a participação de empresas públicas como

emissores de cartão de crédito.  A administradora de cartão de crédito pode

emitir e administrar seus próprios cartões, mas pode, também prestar serviços



de administração de cartões para terceiros, hipótese em que não será  uma

emissora do cartão.

É importante ressaltar que o cartão pode ser virtual (ECard), de

forma que não será “fabricado em plástico ou material similar”, sendo apenas

um acesso numérico para realizar as transações  virtuais ( Internet ),

modalidade que não foi considerada.

Em relação ao art. 3º, as alterações sugeridas são necessárias em

razão da Constituição ter conferido à Lei nº 4595/64 o status de Lei

Complementar. Para alterá-la seria necessário atender o quorum

constitucional. A redação sugerida esclarece melhor a competência do Banco

Central para regulamentar as atividades de cartão de crédito.

O inciso I do Art. 4º deve ser suprimido pois, sendo o cartão um

meio de pagamento eletrônico e estando a atividade submetida à Lei nº

4595/64, na forma do Art. 3º da emenda,  toda a regulamentação será

automaticamente emanada pelo Banco Central e Conselho Monetário

Nacional.

Os incisos II, III e IV do Art. 4º devem ser revistos para dar melhor

esclarecimentos ao consumidor. A unificação da linguagem é importante para

referir-se a titular de cartão (quando corresponder ao responsável pela

contratação com o sistema de cartão de crédito) e portador (quando quiser

também referir-se aos cartões adicionais que o titular solicitou, sob sua

exclusiva responsabilidade).

As alíneas “a” e “b”  do inciso III do Art. 4º foram alterados para

melhor esclarecimento ao consumidor. No que tange ao inciso IV do mesmo

artigo, é importante a administradora garantir, aos portadores,  que a rede de

estabelecimentos está capacitada para os atenderem adequadamente. A forma

de contratação e responsabilidades contratuais já são regidas pelo novo

Código Civil.

O inciso VI merece ser suprimido, uma vez que faz-se presente no

item anterior, tornando-se redundante. Ressalte-se nesse ponto, ainda, que



todas as transações com cartões de crédito são autorizadas eletronicamente, já

há vários anos, dispensando-se, pois,  a emissão de Boletim impresso.

As regras previstas no inciso V, também do Art. 4º já encontram-se

previstas no Código Civil e no contrato celebrado com o estabelecimento,

sendo pois dispensável a sua previsão em Lei, sendo, portanto,

desnecessárias.

O Art. 5º foi alterado para dar maior clareza ao consumidor e

uniformizar os termos da Lei.

O Art. 6º deve ser suprimido, uma vez que as regras legais definindo

a capacidade de quem pode contratar já estão previstas no novo Código Civil.

A administradora de cartões decidirá para qual público vai direcionar seu

serviços. É importante salientar que as empresas públicas também podem ser

titulares de cartão de crédito e a capacidade para contratar e praticar os atos

sociais deve estar prevista nos Estatutos e Contratos Sociais das empresas

titulares de cartão de crédito.

Também sugerimos a supressão do inciso II do Art. sétimo porque já

existe previsão no Código de Defesa do Consumidor (art. 39) para a remessa

de produtos ou serviços não solicitados pelo consumidor.

Considerando que o cartão de crédito é um meio eletrônico de

pagamento, deve ser inserido  o artigo para garantir os direitos do consumidor

de pagar com cartão nas mesmas condições que pagaria com dinheiro ou

cheque.

Em relação ao Art. 8º, cabe observar que os dados de consumo

também podem ser informados quando requeridos por ordem judicial ou por

solicitação da Comissão Parlamentar de Inquérito.

Diante dessas considerações e sugestões esperamos contribuir para

abrilhantar ainda mais o parecer do nobre relator.

SILAS BRASILEIRO
Deputado Federal


